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CoNTRATO DE PRESTAçÃO_Oe SenVtçO N" íO/U2O22PS-PMSS
REF. DISPENSA DE L|CITAçAO No 074/2022PMSSDI

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
TÚUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A SR' IVANICE
ROSA SILVA.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.55410001-98, localizada à
Avenida José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares-Ba, representado neste ato pelo Prefeito
Municipal, o senhor. ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO, portador do RG n.' 746013930/SSP-BA
e CPF n.'916.397.195-04, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta
Cidade, doravante denominado CONTRATANTE , e do outro lado a senhora, IVANICE ROSA
SILVA, inscÍita no CPF 128.468.718-09 e RG 21.775.817-70 SSP/BA, residente e domiciliado no
Povoado de Lagoa Funda, nesta Cidade, CEP:46.990-000, responsável legal pela artista Beatriz
Silva de AndÍade, portadora da Cédula de ldentidade sb no 21.775.7 89-81 SSP-BA, dorâvânte
denominada NTRATADA onde a ÇQlT§df,f,[!!, utilizando suas prerrogativas legais, artigo
24, incíso Il, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alteraçóes posteriores, resolvem e acordam
na celebraçáo do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguiÍ:

cúusuLA r- Do oBJETrvo E REGTME DE ExEcuçÃo:

O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços Íeferente a apresentaçáo de 01 (um)
shorfl artístico com a cantora "Beatriz Andrade", no dia 21 de Maio de 2022, que será realizado
em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais feslejos em louvor à Padroeira Nossa
Senhora de Fátima, no Povoado de Campo Alegre, neste Município de Souto Soarcs/BA.

§ í': Os serviços serão executados com o regime descrito no art. 6', inciso Vlll, letra (a), da Lei
8.6661í993.

CúUSUI.A II . DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

Para cumprimento do que trata a CúUSULA l, â CONTRATANTE pagaé o CONTRATADO o
valor ÚNICO de R$ 7.700,00 (sête mil e setecentos Íeaisl, após a prestaÉo dos serviços,
atestados pelo SetoÍ Competente.

CúUSUI.Á III . DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 19/05i2022 e expira-se no dia 15/06/2022, término dos
seMços, findo este prazo as partes náo teráo nenhuma obrigação para com a outra, salvo
pagamentos que poÍ ventura eíejam em áraso.

cúsuLA rv - Do cRÉDtro oRÇAtúENTÁRro:

As despesas decorrentes da execuçáo deste contrato coÍreráo por @nta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentátia: 02.12.01 - Secretaia Municipat de Cultura e Tuisno.
Proj. Atividade: 2015- Promoção das Atividades Cultunis, Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Eanômica: 3390.36 - Oufros Servr'ços de Ierceiros - Pessoa Fís,ba.
Fonte: 0O - Recursos Odináios
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CúUSULA v. DA NEGATIVA DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

O presente contrato náo tem nem geÍa quaisquer vínculos empregatícios, §gnificando tão-
sornenle preslaçáo de serviços.

CúUSULA VI - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses preústas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes
e, ainda nos seguintes casos:

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condiçáo deste contrato, por infração de uma das
paÍtes, guando notiÍicado por escrito pela parte náo infratora e não atendida no pr€zo de 30 (trinta)
dias;

§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3" - Por qualquer uma das partes, através de aüso préúo por escÍito com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias;

§ 4" - Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administraçáo conforme
preüsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

CúUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocorra fator econômico que afete o equilíbÍio
econômico do mesmo, sendo tal rêajuste no limite do índice inflacionário oficial, divulgado pelo
Goremo Federal, mediante a celebraçáo de Termo Aditivo.

CúUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para resoluÉo dos
casos em que este instrumento Íor omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
| - Advertência escrita, quando se tráar de infraçáo leve, a juízo da CONTRATANTE;
ll - Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
lll - Suspensâo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de conlratar com
AdministraÉo Pública Municipal, por até 02 (dois) ânos.

CúUSULA Ix- DA FUNDATTENTAÇÃO LEGAL:

O presente contralo tem Íulcro legal no Art. 37, lnciso lX da CF, na Lei Municipal no. O277|2OO1

Art.2o, item V, alíneas e Legislaçáo Previdenciária e Fiscal, lei 8666i93 e suas attera@s
posteriores.

Paágrafo único. Pelos serviços enurÍErados nos itens acima, esdarece-se que as despesas
seráo computadas da seguinte forma: 50o/o (cinqüenta) por c€nto dos serviços seráo computados
em pessoal e 50% (cinqüenta) por cento, seráo computados em insumos, no intuito de não ser
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no art. da Lei í0"1/00 de Responsabilidade
Fiscal.
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CúUSULA X - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO:

O presente termo poderá seÍ alterado de comum acordo, mediante a celebraçáo de termo aditivo.

cúusuLA xl - DA FrscALrzAÇÃo Do coNrRATo:

A prestaÉo de seNiços deste contrato será fiscalizada pelo seÍvidor Rodrigo Vieira Andrade,
inscrito no CPF de n.o 035.303-545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as
atribuiçôes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreto Municipal de n." 172, de 26 de agosto de 202í, publicado em 26 de agosto de 2021 no
Diário Oficial do Municipio.

cúusul-A Xlr - Do FoRo:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para dirimir eventuais duüdas deconentes da
execuçáo deste contrato.

As paÍtes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
pÍesente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da SIEAIANIE e o COilTRATADO, juntamenle com
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Souto Soares-BA, 19 de Maio de 2022.

d ra,.vtt,U Rot a S^rtrrru'
Fnorot-uizSár{rpaiocadoso
PreÍeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

lvanice Rosa Silva
CPF: '128.468.718-09
CONTRATADA
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EXTR,ATO DE CONTRATO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJTMF; í3.922.554/000í-98

Contrato N' 104/2022PS-PMSS - Processo dê Dispensa de LicitaÇáo no 074/2022PMSSDl
Cont atantê: Prefeitura Municipalde Souto Soares- Bahia.
objeto: Prestâçáo dos serviços referente a apresentaÉo de 01 (um) show artístico com a cantora
"Beatriz Andrdade", no dia 21 de Maio de 2022, que será realÉado em Praça Públicâ, em
comemo.aÉo aos tradicionais Iestejos em louvor à Padroeira Nossa Senhora de Fátima, no Povoado
de Campo Aleg.e, neste Município de Souto Soares/BA.
Proponentê/Homo,ogado: IVANICE ROSA SILVA, inssita no CPF 128.468.718-09 e RG
21.775317-70 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de Lagoa Funda, nesta Cidade, CEP:
46.990-000, responsável legal pela artisla Beatriz Silva de Andrade, portadora da Cédula de
ldêntidade sob nô 21.775.789-81 SSP-BA.
valor Homologâdo: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
Embasamento Legal;Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posterjores alteraçóes.
Unidade Orçamentánat 02.12.01- SecÍetaria Municipal de Cultura e Turismo.
Ação: 2015 - Promoçáo das Atividades CultuÍais, Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 33903900 - Outros Sêrvjços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 00 - Recursos Ordinário
Prazo de Vigência: 1910512022 a 15106n422.

Este documênto íoiassanado digitãlmente poÍ SERASA ExP.ian
ADCBCE2l 858E83354í BCO242BÉ9A3DCB

Prefeitura de Souto Soares

EXTRATo DE DISPENSA DE LICÍTAçÁO

Processo dê Dispensa de Licitação no 074/2022PMSSDi
Contratantê: Município de Souto Soares - Estâdo da Bahia
Objeto: Prestaçáo dos serviços referente a apresêntaçáo de 0í (um) show artístico com a cantora
"Bêatriz Andrade", no dia 21 de Maio de 2022, que será realizado em Praçâ Pública, em
comemoraÉo aos tradicionais festejos em louvor à Padroeira Nossa Senhora de Fátima, no Povoado
de Campo Alegre, neste Município de Souto Soares/BA.
contratado: lvANlcE ROSA SlLvA, inscrita no CPF 128.468.71ç09 e RG 21.775.817-70 SSP/BA,
residenle ê domiciliado no Povoado de Lagoa Funda, nesta Cidade, CEP: 46.990-000, responsável
legal pela artista Beatriz Silva de Andradê, poÍtadora da Cédula de ldentidade sob no 21.775.749-8'l
SSP-BA.
Valor Homologado: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
Embasamento Legâl: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.
Homologação/Ratifi caçáo: 1 9 lO5l2O22.

Rua Eutacio VieiÍa Viana I 0 I CentÍo I Souto Soares-Ba


